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       RECOMENDAÇÃO CR 02 /2010 
 

A Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª. 

Região, DESEMBARGADORA VÂNIA J. T. CHAVES, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, considerando a solicitação da Juíza 

Coordenadora da Central de Execuções e Expropriação no sentido de que 

sejam adotadas práticas que otimizem os procedimentos em fase de execução  

RECOMENDA aos Senhores Magistrados do 1º Grau desta Região que:  

1 – nos casos de averbação de penhora de bens imóveis, 

a CERTIDÃO PARA FINS DE REGISTRO DE PENHORA (modelo estabelecido 

no Provimento 02/2005 anexo III) deverá ser encaminhada após devidamente 

preenchida, observando-se especialmente a anotação positiva ou negativa de 

concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

2 – o Ofício para registro de penhora seja encaminhado 

exclusivamente ao Cartório de Registro de Imóveis de Salvador, que tenha 

jurisdição sobre o imóvel, conforme as zonas indicadas no anexo I desta 

Recomendação. 

 

Publique-se. 

                                   Salvador, 07 de abril de 2010. 

                                
VÂNIA J. T. CHAVES 
Corregedora Regional 

 

 

 
Certifico que esta recomendação foi divulgada no Diário da Justiça Eletrônico do TRT da 5ª Região, 
edição de 12/04/10, páginas 04 e 05. 
Em 13/04/10. Maria Rejane Feitosa – Técnico Judiciário 
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ANEXO I 

 
CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA 

COMARCA DE SALVADOR 
 

 
 
1º OFÍCIO: (ZONA DA VITÓRIA)  

• Oficial: Joel Mendes Daltro 
• Sub-Oficial: Mª Lúcia Lima 

     Telefone: (71)3322-2869 
 
Jurisdição: 
Vitória, Garcia, Campo Grande, Canela, Federação, Graça, Barra, Barra 
Avenida, Ondina, Rio Vermelho(até o largo da Mariquita), Mercês (em 
direção a Barra), Aflitos (lado do Quartel), Gamboa, Vasco da Gama (lado 
da antiga Coca-Cola). 
 
 
2º OFÍCIO: (ZONA DE SANTO ANTÔNIO)  

• Oficial: Hérica Peret de Santana 
• Sub-Oficial: Ana Lessa 

     Telefone: (71) 33225661 
 
Jurisdição: 
Santo Antônio, Barbalho, Liberdade, Pirajá, Valéria, São Cristóvão, Lobato, 
Plataforma, Paripe e Periperi, Av. Suburbana, Coutos, Cajazeiras, 
Mussurunga, Cabula, Estrada das Barreiras, Caixa D’água, Cidade Nova, 
Quintas, Pero Vaz, Pau Miúdo , IAPI.  
 
 
3º OFÍCIO: (ZONA DE BROTAS E SÃO CAETANO) 

• Oficial: Marivanda 
• Sub-Oficial: Vera Lúcia 

     Telefone: (71) 3321-3968 
 
Jurisdição: 
Brotas, São Caetano, Faz. Grande do Retiro, Horto Florestal, Vasco da 
Gama(lado do HGE). 
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4º OFÍCIO: (ZONA DA CONCEIÇÃO DA PRAIA)  

• Oficial: Kátia Maria 
• Sub-Oficial: Selma de Carvalho 
Telefone: (71)3322-6422 

 
Jurisdição: 
Conceição da Praia, Av. Contorno, Comércio, Pilar, Mares, Penha, Ribeira, 
Cidade Baixa e Zona das Ilhas da Baía de Todos os Santos (Madre de 
Deus, Bom Jesus dos Pobres, Maré, dos Frades). 
 
5º Ofício: (ZONA DE SÃO PEDRO) 

• Oficial: Mª Luísa 
• Sub-Oficial: Tânia Maria 

    Telefone: (71) 3322-7273 
 
Jurisdição: 
São Pedro, Sé, Santana, Nazaré, Paço, Barris, Politeama, Aflitos. 
 
6º Ofício: (ZONA DE AMARALINA)  

• Oficial: Avani Maria 
• Sub-Oficial: Margarida 
Telefone: (71) 3322-8369 
 

Jurisdição: 
Amaralina, Pituba, Nordeste, Caminho das Árvores, Costa Azul, Itaigara, 
Av. Tancredo Neves, Av. ACM, Rio Vermelho (depois do largo da 
Mariquita). 
 
 
7º Ofício: (ZONA DE ITAPUÃ)  

• Oficial: Hormida Maria 
• Sub-Oficial: Marlucy de Santada 

     Telefone: (71) 3322-7319 
 
Jurisdição: 
Boca do Rio, Imbuí, Pituaçú, Patamares, Jaguaribe, Piatã, Itapuã, Stella 
Mares, Praia do Flamengo, Aleluia (aeroporto como limite). ///// 
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